
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: OPERADOR DE LUZ  

CÓDIGO CBO: 8.61.90 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo.  

 OUTROS: Experiência profissional de 6 (seis) meses. 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Operar os controles de iluminação de unidades fixa ou móvel. 

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Executar o roteiro de iluminação; 

 Verificar e testar o funcionamento do equipamento elétrico; 

 Manejar projetores, luminárias, etc.; 

 Zelar pela conservação dos equipamentos; 

 Fazer levantamentos dos materiais necessários ao serviço;  

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 


